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IMÓVEL URBANO: Apartamento n.° 503, localizado no 5° pavimento do empreendimento
residencial "GRAND PARK-PARQUE DOS PASSAROS", denominado de FLAMINGO (Torre

V-E), situado no domínio útil do terreno foreiro a União Federal, desmembrado da Gleba Rio Anil,

no Bairro do Calhau, Loteamento Alterosa, Gleba 04, neste município de São Luís/MA, com as

seguintes dependências e áreas: Tipo 02(A), sala de estar/jantar, varanda, cozinha, área de serviço, semi-
suíte, suíte, WC reversível, WC suíte e circulação, com direito a uma vaga de garagem, área privativa

de 69,44m², já incluída a área de 12,50m² correspondente a vaga de garagem, área comum de 33,86m²,
perfazendo uma área total de 103,30m² (Cento e três metros quadrados e trinta decímetros quadrados)
e fração ideal do terreno correspondente a 39,46m² ou 0,1000%.
PROPRIETÁRIOS: MARCELO LUIZ DA FONSECA ALLEVAТО, fisioterapeuta, portador da

n°

CI/RG nº 015044152000-2 SESPDG/MA e inscrito no CPF/MF sob o nº 007.081.163-61 e seu cônjuge,
CAMILA FIGUEIREDO COSTA ALLEVATO, fisioterapeuta, portadora da CI/RG

018245312001-3 SESPDG/MA e inscrita no CPF/MF sob o nº 023.792.843-42, brasileiros, casados sob

regime da Comunhão Parcial de Bens, residentes e domiciliados na Avenida Neiva Moreira,

Condomínio Gran Park, Pq. dos Pássaros, Torre Flamingo, Apt 503, Calhau, em São Luís/MA.
INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA: 08110478003700350.

Ο

REGISTRO IMOBILIÁRIO PATRIMONIAL (RIP): Não consta.

REGISTRO ANTERIOR: n.° 02, da matrícula n.º 89.367, às folhas 151, do livro nº 2-SV, em 24 de

outubro de 2016, do 1° Registro de Imóveis de São Luís/MA, anterior circunscrição. Certidões

atualizadas de inteiro teor e de situação jurídica do imóvel, expedidas pelo 1º Registro de Imóveis de
São Luís/MA, anterior circunscrição, em 06/10/2022, que ficam arquivadas nesta Serventia. Tomou o

protocolo n.° 9.797, do livro n.º 1 desta Serventia, em 04/10/2022.

fé.

SELO DE FISCALIZAÇÃO: MATRIC162743DLS1POL3K6B2PH10. Emolumentos: R$ 75,87.
FERC: R$ 2,27. FADEP: R$ 3,03. FEMP: R$ 3,03. O referido é verdade e dou

Luiz Carlos Aliandro Neto. Escrevente Autorizado.

Assinado digitalmente por Cintha Carolynne Araujo Gomes

8930d912a4f991dea52b6532a4bcb40edec7411adb0bb9c2567f189aa994c5c0

Hash:

R-01. Mat. 7.752. Prot. nº 9.797, 04 de outubro de 2022. Data do registro: 10 de outubro de 2022

VENDA E COMPRA: OUTORGANTES VENDEDORES: MARCELO LUIZ DA FONSECA

ALLEVATO e seu cônjuge CAMILA FIGUEIREDO COSTA ALLEVATO, casados em
10/09/2011, residentes e domiciliados na Avenida dos Holandeses, 503, Ap. 503, Flamingo, Bairro
Calhau, em São Luís/MA, já qualificados nesta matrícula. OUTORGADOS COMPRADORES:
EVALDINA DE MORAIS MELO, agente de saúde, portadora da CI/RG n.° 000011851393-1

SESP/MA e inscrita no CPF/MF sob o n.º 811.968.223-87 e seu cônjuge, MANOEL DE JESUS

MELO, pecuarista, portador da CNH n.° 00708446852 DETRAN/MA e inscrito no CPF/MF sob o n.°

515.484.023-20, brasileiros, casados sob o regime da Comunhão Parcial de Bens, em 17/05/1996,
residentes e domiciliados na Rua Jose Vieira Melo, 48, Bairro Rodoviária, em Lago da Pedra/МА.

TÍTULO DE TRANSMISSÃO: Compra e Venda. Instrumento Particular de Compra e Venda de

Imóvel, com Força de Escritura Pública, Pagamento Parcelado de Parte do Preço, com Pacto Adjeto de
Alienação Fiduciária em Garantia e outras Avenças, nos Termos do Art. 38 da Lei n.° 9.514/97, firmado

no âmbito do SFH - Sistema Financeiro de Habitação, n.° 0202251142, devidamente assinado pelas

partes contratantes, em 31/08/2022, em São Luís/MA. Valor de Compra e Venda e Composição dos

recursos: O valor destinado ao pagamento da compra e venda do imóvel objeto do contrato é de
R$300.000,00 (Trezentos mil reais), composto pela integralização dos valores abaixo: Financiamento
concedido pelo credor: R$225.000,00. Recursos próprios: R$75.000,00. OBS: Guia de recolhimento

ITBI DAM n.° 25632148, no valor de R$5.250,00, com em 30/09/2022, conformedo pagamento

Certidão de ITBI n.º 92120221385627, expedida pela Secretaria Municipal de Fazenda de São



 



 

 

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO LUÍS/MA 

CERTIFICO que a presente certidão foi extraída em inteiro teor 
da matrícula nº 7.752, composta de 02 fls., nos termos do art. 
19, §§ 1º e 11, da Lei 6.015/1973, e refere-se aos atos 
praticados até o dia útil imediatamente anterior à emissão. 
CERTIFICO, ainda, que a presente não contém certificação 
específica pelo Oficial sobre propriedade, direitos e restrições, 
nem tem a finalidade de atestar a existência de ônus e ações 
reais ou pessoais reipersecutórias que recaiam sobre o imóvel 
supramencionado. O referido é verdade e dou fé. Validade: 30 
dias. 

São Luís, 27 de outubro de 2025. 

 
 

 

 
Poder Judiciário – TJMA. Selo: 
CERINT162743N756JSDS2KGE9K48, 27/10/2025 
10:45:17, Ato: 16.24.4, Parte(s): BANCO INTER S/A, 
Total R$ 96,90 Emol R$ 87,31 FERC R$ 2,61 FADEP 
R$ 3,49 FEMP R$ 3,49 Consulte em 
https://selo.tjma.jus.br 
 
Poder Judiciário – TJMA. Selo: 
CERELE162743CEF7IDDW3J0LDS15, 27/10/2025 
10:45:17, Ato: 16.24.4.1, Parte(s): BANCO INTER 
S/A, Total R$ 9,64 Emol R$ 8,70 FERC R$ 0,26 
FADEP R$ 0,34 FEMP R$ 0,34 Consulte em 
https://selo.tjma.jus.br 
  

 

 

Certifico e dou fé que o título foi prenotado sob o nº 25.275, em 14/10/2025, tendo sido 

praticados os seguintes atos: AV-3, AV-4, AV-5, Mat. 7.752 do Livro 2. =============== 

 


